


Apresentada a proposta, após votação unânime e com a anuência do Promotor 

de Justiça Cível e Fundações - Curador de Fundações do Estado de São Paulo, 

Dr. AIRTON GRAZZIOLI, o Conselho Curador DEFINIU que as instituições 

acima mencionadas serão beneficiárias das contribuições provenientes dos 

rendimentos obtidos com o patrimônio da Fundação, nos valores acima 

estipulados, à partir do mês de dezembro de 2015. 

 
CHRISTIANO CHACCUR CHADAD 

Mll�iS r:::�10 r'Cc:ur:o DO ESTADO DE SAO PAULO 
PROMOTORIA GE .IU�Tl'.;A. CÍVEL· FUNDAÇÕES 
Autorizo o registro, ccn1 !1;1 11";a•r1e;ntn nos artigos 127 e 129, IX, da 
Constituição Federal, ri::is !"11::JfJ� 66 e seguintes do Código Civil 
e no artigo 28, do .:ap. XP. oa; Normas Gerais da Corregedoria 
Geral de Justiça do Estadr, de Siio Paulo. 

São Paulo, 1 Q DEZ. 2015 

AIRTON GRAZZIOLI 
Promotor de Justiça Cível e Fundações 

CURADOR DE FUNDAÇÕES 




